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cuiabá/mt, bem como as unidades de consumo que forem instaladas onde o fornecedor detém
exclusividade..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 28/04/2025 a . Valor Total: R$
28.800,00. Data de Assinatura: 28/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/01/2026).

EXTRATO DE CONCESSÃO Nº 5/2026 - UASG 193113

Nº Processo: 02013.002765/2024-46.
Inexigibilidade Nº 1/2015. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDENCIA DO MATO
GROSSO/MT.
Contratado: 20.930.953/0001-66 - AGUAS DE SINOP S.A. Objeto: Prestação de serviços de
fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário, à gerência executiva do ibama de
sinop, unidade consumidora matrícula 56508, end. Rua das amoreiras quadra 08, lote
07/apto 01, sinop/mt, bem como as unidades de consumo que forem instaladas onde o
fornecedor detém exclusividade..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 13/02/2025 a . Valor
Total: R$ 2.607,12. Data de Assinatura: 13/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/01/2026).

EXTRATO DE CONCESSÃO Nº 4/2026 - UASG 193113

Nº Processo: 02013.002764/2024-00.
Inexigibilidade Nº 2/2014. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDENCIA DO MATO
GROSSO/MT.
Contratado: 04.709.778/0001-25 - DEPARTAMENTO DA AGUA E ESGOTO SANITARIO.
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário, à
unidade técnica do ibama de juína, unidade consumidora matrícula 906-7, end. Av. Dos
jambos s/n - centro, cep 78320-000, juína/mt, bem como as unidades de consumo que
forem instaladas onde o fornecedor detém exclusividade.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 16/09/2025 a . Valor Total: R$
1.989,96. Data de Assinatura: 16/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/01/2026).

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

COMUNICADO RELEVANTE Nº 1/2026

CONCORRÊNCIA Nº 2/2025 - (Licitação para Concessão Florestal em Unidades de Manejo
(UMs) na Floresta Nacional (Flona) do Bom Futuro/RO

A Comissão Especial da Licitação (CEL), no uso das competências que lhe
foram atribuídas pela Portaria/SFB nº 92, de 18 de novembro de 2025, incumbida de
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao certame
licitatório da Concorrência nº 02/2025, que tem como objeto a concessão florestal das
Unidades de Manejo Florestal I e II na Floresta Nacional do Bom Futuro, COMUNICA aos
interessados que, informações sobre Linhas de Crédito disponibilizadas pelo BNDES
foram publicadas como "Documento Complementar" no sítio do Serviço Florestal
Brasileiro na rede mundial de computadores: ttps://www.gov.br/florestal/pt-
br/assuntos/concessoes-e-monitoramento/editais-em-licitacao/floresta-nacional-do-bom-
futuro-ro.

PAULO SÉRGIO CAMARGO
Presidente da CEL

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1/2025/SFB - CÓDIGO 991503

Espécie: Termo de Colaboração Código 991503. Nº Processo: 02209.001583/2024-61.
Concedente: SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. Convenente: ESPLAR CENTRO DE PESQUISA E
ASSESSORIA. CNPJ nº 07663826000180. Objeto: Execução de projeto prevendo a
implementação de ações de capacitação e incentivo a práticas agrícolas sustentáveis em
Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA) no município de Crateús-CE, visando a
recomposição florestal, a restauração ecossistêmica e a redução da pressão das atividades
agropecuárias. Valor Total: R$ 399.050,00. Valor de Contrapartida: R$ 39.210,00. Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 359.840,00. Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000005. Valor: R$ 359.840,00. PTRES: 236022. Fonte
Recurso: 1068A001LA. ND: 335039. Vigência: 31/12/2025 a 30/04/2027. Data de
Assinatura: 31/12/2025. Signatários: Concedente: GARO JOSEPH BATMANIAN, CPF nº
***.543.727-**. Convenente: MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, CPF nº ***.958.603-**.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2/2025/SFB - CÓDIGO 991478

Espécie: Termo de Colaboração Código 991478. Nº Processo: 02209001282202518.
Concedente: SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. Convenente: INSTITUTO FLORESTA TROPICAL.
CNPJ nº 05388409000140. Objeto: Execução de projeto visando fortalecer as capacidades
de comunidades da RESEX Verde para Sempre, em Porto de Moz - PA, para diversificar seu
leque de opções relacionadas à sociobioeconomia e potencializar a geração de renda a
partir do uso múltiplo da floresta. Valor Total: R$ 491.372,00. Valor de Contrapartida: R$
0,00. Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 491.372,00. Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000003. Valor: R$ 491.372,00. PTRES: 236022. Fonte
Recurso: 1068A001LA. ND: 335039. Vigência: 31/12/2025 a 31/01/2027. Data de Assinatura:
31/12/2025. Signatários: Concedente: GARO JOSEPH BATMANIAN, CPF nº ***.543.727-**.
Convenente: MARCO AURÉLIO WATANABE LENTINI, CPF nº ***.655.198-**.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2025/SFB - CÓDIGO 991494

Espécie: Termo de Colaboração Código 991494. Nº Processo: 02209001283202562.
Concedente: SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. Convenente: INSTITUTO DE PESQUISAS
ECOLÓGICAS. CNPJ nº 66831223000109. Objeto: Execução de projeto visando organizar e
fortalecer o manejo florestal não madeireiro na Flona Caxiuanã, no Pará, com foco no
desenvolvimento da cadeia de valor da castanha-da-Amazônia e o envolvimento de
comunidades locais e instituições parceiras. Valor Total: R$ 450.000,00. Valor de
Contrapartida: R$ 0,00. Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$
450.000,00. Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000004. Valor: R$ 450.000,00.
PTRES: 236022. Fonte Recurso: 1068A001LA. ND: 335039. Vigência: 31/12/2025 a
31/07/2027. Data de Assinatura: 31/12/2025. Signatários: Concedente: GARO JOSEPH
BATMANIAN, CPF nº ***.543.727-**. Convenente: EDUARDO DITT CPF, nº***.003.998-**.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 4/2025/SFB - CÓDIGO 991511

Espécie: Termo de Colaboração Código 991511. Nº Processo: 02209001284202515.
Concedente: SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. Convenente: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, SOCIAL E AMBIENTAL. CNPJ nº 07126749000129. Objeto:
Execução de projeto visando promover o desenvolvimento da Bioeconomia Florestal na
Amazônia por meio do apoio ao fortalecimento da Rede de Apoio à Agricultura Familiar e
Manejo Sustentável da Calha do Purus. Valor Total: R$ 494.165,00. Valor de Contrapartida: R$
0,00. Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 494.165,00. Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000006. Valor: R$ 448.788,00. PTRES: 236022. Fonte
Recurso: 1068A001LA. ND: 335039. Num Empenho: 2025NE000007. Valor: R$ 45.377,00.
PTRES: 236026. Fonte Recurso: 3052000287. ND: 335039. Vigência: 31/12/2025 a 31/01/2027.
Data de Assinatura: 31/12/2025. Signatários: Concedente: GARO JOSEPH BATMANIAN, CPF nº
***.543.727-**. Convenente: CLAUDIVAN ALVES NETO, CPF nº ***.781.033-**.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 5/2025/SFB - CÓDIGO 991461

Espécie: Termo de Colaboração Código 991461. Nº Processo: 02209.001613/2025-10.
Concedente: SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. Convenente: INSTITUTO GÊNESIS DE
EDUCAÇÃO. CNPJ nº 44782672000171. Objeto: Execução de projeto de capacitação,
assistência técnica e extensão florestal, assessoria especializada e apoio a atividades de
recuperação florestal, manejo florestal comunitário e desenvolvimento das cadeias de valor de
produtos florestais no município de Carutapera-MA. Valor Total: R$ 450.000,00. Valor de
Contrapartida: R$ 0,00. Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$
450.000,00. Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000002. Valor: R$ 450.000,00.
PTRES: 236022. Fonte Recurso: 1068A001LA. ND: 335039. Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2027.
Data de Assinatura: 31/12/2025. Signatários: Concedente: GARO JOSEPH BATMANIAN, CPF nº
***.543.727-**, Convenente: NEURIANE SANTOS SANTANA, CPF nº ***.809.833-**.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 02001.015036/2024-99.
ESPÉCIE: TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA E A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA.
OBJETO: O presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS tem por objeto a doação de
bens móveis considerados inservíveis, para fins que se destina, segundo as disposições
contidas na Lei n. 14.133/2021, no Decreto n. 9.373/2018, com a redação dada pelo
Decreto n. 10.340/2020 e nas demais normas federais aplicáveis à espécie.
DATA E ASSINATURA: Brasília, 16/01/2026.
DOADOR: RODRIGO ANTÔNIO DE AGOSTINHO MENDONÇA - Presidente do Ibama.
DONATÁRIO: EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO - Reitor da Universidade Federal do Pampa.

EDITAL Nº 3/2026 - GABIN
PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE VAGAS DE SUPERVISOR ESTADUAL DE MANEJO INTEGRADO DO FOGO DO PREVFOGO/IBAMA

Processo nº 02001.013854/2020-23
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - Ibama, nomeado pela Portaria nº 1.779, publicada no Diário

Oficial da União de 24 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 15 do Anexo I do Decreto nº 12.130, de 7 de agosto de 2024, que aprova a Estrutura
Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de agosto de 2024, e pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama nº 73, de 29 de fevereiro de 2025,
considerando o cenário climático e a necessidade de promover ações de prevenção à ocorrência de incêndios florestais no país, Resolve:

Art. 1º Tornar público o processo seletivo simplificado para provimento de vagas de Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo, com fulcro no inciso I do art.
12 da Lei nº 7.957/1989, de acordo com o que segue:

. .UF .LOT AÇ ÃO .V AG A S .DATA DE INSCRIÇÃO .LOCAL DE INSCRIÇÃO .TEMPO DE CONTRATO

. .AC .Rio Branco .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.09 a 11/02/2026, de 09 às 12h e de 15 às 18h .Superintendência do Ibama no Acre - Rua Veterano Manoel de Barros, nº
320 - Jardim Nazle, Abraão Alab, Rio Branco/AC

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos.

. .AM .Manaus .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.05 a 06/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama no Amazonas -Avenida Ministro João Gonçalves de
Souza, S/N, Km 01, BR-319 - Distrito Industrial I, Manaus/AM

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .AP .Macapá .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.11 a 12/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama no Amapá - Rua Hamilton Silva, nº 1.570 -
Bairro Santa Rita, Macapá/AP

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .BA .Salvador .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama na Bahia - 1ª Avenida Centro Administrativo da
Bahia, n° 160, 1º andar - Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .CE .Fo r t a l e z a .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.11 a 12/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama no Ceará - Avenida Visconde do Rio Branco,
nº 3900 - Bairro de Fátima, Fortaleza/CE

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .GO .Minaçu .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.11 a 12/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama em Goiás - Rua 229, nº 95 - Setor Leste
Universitário, Goiânia/GO

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .MA .São Luís .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09h às 11h e de 14h às 17h .Superintendência do Ibama no Maranhão - Avenida Jerônimo de
Albuquerque, nº 16 - Bairro Bequimão, São Luís/MA

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .MG .Belo Horizonte .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama em Minas Gerais - Avenida do Contorno, nº
8.121 - Bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .MS .Corumbá .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09 às 11h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama em Mato Grosso do Sul - Rua Euclides da
Cunha, nº 975 - Centro, Campo Grande/MS

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .MT .Cuiabá .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.05 a 06/02/2026, de 09 às 12h e 14 às 17h .Superintendência do Ibama no Mato Grosso - Avenida Rubens de
Mendonça, nº 5350 - Bairro Morada da Serra, Cuiabá/MT

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .MT .Barra do Garças .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.05 a 06/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Unidade Técnica do Ibama em Barra do Garças - Rua Padre Cobalchini,
nº 176 - Setor Sul II, Barra do Garças/MT

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .PA .Santarém .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Gerência Executiva do Ibama em Santarém - Avenida Tapajós, nº 2.267
- Bairro Laguinho, Santarém/PA

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .PE .Serra Talhada .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.11 a 12/02/2026, de 10 às 12h e de 14 às 17h .Base da BRIF Serra Talhada - Estação Experimental Lauro Ramos Bezerra,
do Instituto Agronômico de Pernambuco (IPA) - Fazenda Saco, S/N - Zona
Rural, Serra Talhada/PE

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .PI .Teresina .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09h às 11h e de 14h às 17h .Superintendência do Ibama no Piauí - Av. Homero Castelo Branco, 2240
- Bairro Horto Florestal, Teresina/PI

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos
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. .PR .Curitiba .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.09 a 11/02/2026, de 10 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama no Paraná - Rua Carlos Pioli, nº 133 - Bom
Retiro, Curitiba/PR

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .RJ .Rio de Janeiro .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.11 a 12/02/2026, de 10 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama no Rio de Janeiro - Praça XV de Novembro,
nº 42 - Centro, Rio de Janeiro/RJ

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .RO .Porto Velho .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 a 20/02/2026, de 09 a 12h e de 14 as 17h .Superintendência do Ibama em Rondônia - Av. Governador Jorge Teixeira,
3559 - Bairro Costa e Silva, Porto Velho/RO

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .RR .Boa Vista .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.12 a 13/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama em Roraima - Avenida Brigadeiro Eduardo
Gomes, nº 4.358 - Bairro Aeroporto, Boa Vista/RR

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .SP .Av a í .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.11 a 12/02/2026, de 09 às 12h e de 14 às 17h .Unidade Técnica do Ibama em Ribeirão Preto - Rua Álvares Cabral, nº
576, 2º andar - Centro, Ribeirão Preto/SP

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

. .TO .Palmas .Supervisor Estadual de Manejo Integrado do Fogo - 01
vaga

.19 e 20/02/2026, de 09h às 12h e de 14 às 17h .Superintendência do Ibama em Tocantins - 402 sul, Avenida Teotônio
Segurado, Cj. 01, Lote 06-A, Plano Diretor Sul, Palmas/TO

.01 ano, prorrogável por mais 02 anos

Da remuneração:
R$ 5.676,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais).
Das atribuições:
Auxiliar a equipe técnica do Prevfogo na elaboração, execução e monitoramento das ações relacionadas ao manejo integrado do fogo, bem como executar atividades

técnico-administrativas correlatas, em articulação com a equipe técnica local.
Art. 2º A íntegra dos Editais, com critérios de seleção e outras informações, estará disponibilizada no link: https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/editais-

e-convites/editais-de-contratacao-de-brigadas-federais-de-incendio.

RODRIGO AGOSTINHO

COORDENAÇÃO-GERAL DO PROCESSO SANCIONADOR AMBIENTAL

EDITAL Nº 1/2026 - DIPRO

Processo nº 02001.015274/2025-85
O Coordenador-Geral da Coordenação-Geral do Processo Sancionador Ambiental (Cenpsa) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama),

no uso de suas atribuições, NOTIFICA, por meio deste Edital, em conformidade com o disposto no Art. 80 da Instrução Normativa Ibama nº 19, de 2023, os interessados abaixo relacionados,
por estarem em lugar incerto ou não sabido ou porque foram infrutíferas as tentativas de comunicação pessoal ou entrega postal, dos relatórios e decisões revisionais proferidos por
autoridade competente. Os interessados poderão realizar o pagamento à vista do valor consolidado da penalidade pecuniária, com desconto de trinta por cento, em até cinco dias após a
publicação deste Edital, nos termos do Art. 126 do Decreto nº 6514, de 2008. Decisões que se amoldem a uma das hipóteses previstas nos Art. 114 e 119 da Instrução Normativa Ibama
nº 19, de 2023, estão sujeitas a reexame necessário (recurso de ofício) pela autoridade competente de segunda instância administrativa.

Os interessados que pretendam realizar o pagamento da obrigação dentro do prazo assinalado devem solicitar, por e-mail, ao Serviço de Notificação e Registro do Contencioso
do Cenpsa a emissão de guia de recolhimento; o endereço de e-mail desse Serviço é snrc.sede@ibama.gov.br. Caso não seja interposto o recurso cabível no prazo assinalado, ausente o
recolhimento da multa ambiental aplicada, serão adotadas as providências necessárias à cobrança do débito, por meio, inclusive, da inclusão do devedor no Cadastro Informativo dos créditos
não quitados do setor público federal (Cadin; cf. Lei 10.522/2002), inscrição na Dívida Ativa da União e promoção de execução fiscal (cf. Lei 6.830/1980).

. .P R O C ES S O .I N T E R ES S A D O .C P F/ C N P J .AUTO DE INFRAÇÃO . VALOR ORIGINAL
DA MULTA (R$)

.DECISÃO REVISIONAL

. .02021.000292/2015-52 .Autoria Desconhecida .- .TA686569/E .- .Homologado Termo de Apreensão determinando o perdimento
dos produtos apreendidos

. .02023.005505/2010-16 .William Franco de Oliveira .***.820.260-** .684661/D .6.500,00 .Conversão da multa simples com adequação e prestação de
serviços em melhoria e recuperação da qualidade do meio

ambiente
. .02007.001343/2012-07 .José do Nascimento Pereira .***.655.803-** .702919/D .2.500,00 .Extinção da Punibilidade
. .02047.000374/2010-02 .José Alves Feitosa .***.720.142-** .470817/D .697,41 .Cancelamento/ Prescrição da Pretensão Punitiva
. .02013.002668/2009-14 .Colombo Siqueira Cardinal .***.168.291-** .9071461/E .30.000,00 .Extinção da Punibilidade/ Cancelamento
. .02048.001052/2007-67 .Joaquim Pereira da Costa Filho .***.723.512-** .506046/D .6.000,00 .Desprovimento do pedido de ofício em grau Revisional
. .02007.001644/2015-75 .Fazenda Papagaio Carcinicultura e

Agroindústria- LTDA
.03.342.065/0001-03 .9091101/E .3.000,00 .Cancelamento do Débito

. .02047.000451/2004-78 .Madeireira Serra Dourada Indústria e
Comércio- LTDA

.01.430.356/0001-28 .150295/D .206.134,80 .Prescrição Intercorrente da cobrança de débito/ Perdimento do
produto florestal apreendido

. .02048.000415/2008-28 .Antônio Marlos Marques de Oliveira .***.096.422-** .530309/D .2.000,00 .Convalidação da Decisão de 1° Instância/ Retificação de sua
Capitulação Legal

. .02007.001874/2015-34 .Jailton do Nascimento Castro .***.869.403-** .9103967/E .5.000,00 .Convalidação da Decisão de 1° Instância/ Retificação de sua
Capitulação Legal

. .02022.008671/2004-28 .Luis Carlos Ferraz Genovez .***.841.097-** .329497/D .1.500,00 .Incidência da Prescrição Punitiva

. .02005.000237/2008-31 . Sebastião do Nascimento Pereira .***.085.632-** .474474/D .4.200,00 .Cancelamento do Auto de Infração

. .02567.000018/2007-14 .João Alves de Oliveira Madeiras- ME .04.734.113/0001-71 .541170/D .99.900,00 .Extinção da Punibilidade

. .02007.100943/2017-53 .Frigoli Alimentos- LTDA .10.953.649/0001-80 .9146534/E .9.000,00 .Cancelamento do Auto de Infração

. .02024.001491/2014-77 .Rosalina Rosa da Hora .***.159.812-** .9053785/E .76.300,00 .Extinção da Punibilidade/ Incidência da Prescrição

. .02017.000729/2006-26 .José Arlindo Sehn .***.377.459-** .247142/D .104.000,00 .Desprovimento do Recurso

. .02048.000240/2009-30 .Raimundo Nonato Gomes Pereira .***.599.592-** .530624/D .1,300,00 .Convalidação da Decisão de 1° Instância/ Retificação da sua
Capitulação Legal

. .02021.000847/2012-13 .Ogival Paula da Silva .***.368.674-** .698970/D .6.500,00 .Incidência da Prescrição da pretensão punitiva

. .02018.001179/2000-67 .Indústria e Comércio De Madeira
Kararao- LTDA

.00.680.650/0001-25 .143876/D .1.500,00 .Incidência da Prescrição Executória

. .02021.000949/2010-77 .Companhia de Águas e Esgotos do Rio
Grande do Norte- CAERN

.08.334.385/0041-22 .697806/D .100.000,00 .Extinção da pretensão Executória/ Incidência da Prescrição

. .02048.000830/2009-62 .Orlando Pagani .***.421.916-** .586489/D .4.962,00 .Provimento/ Cancelamento do Auto de Infração

. .02048.000051/2005-33 .L. R. Mamédio e Cia- LTDA .36.885.846/0001-01 .370828/D .159.920,40 .Obrigatoriedade da reposição florestal

. .02022.001128/2006-61 .M. R. A. Paes .01.330.245/0001-40 .513420/D .1.500,00 .Prescrição do Auto de Infração

. .02021.000667/2016-65 .Rogério Bechara Asfora .09.416.512/0001-08 .9046206/E .6.000,00 .Prescrição da Pretensão Punitiva

. .02502.000059/2006-76 .José Ribeiro de Souza Neto .***.137.312-** .250679/D .1.700,00 .Desprovimento/ Incidência da Prescrição Executória/ Extinção da
Punibilidade

. .02008.000484/2011-11 .Ismael de Sousa Militão .***.354.411-** .551243/D .20.000,00 .Conversão da multa na modalidade indireta

. .02047.001160/2018-01 .Pedro Dimo Pereira de Souza .***.284.265-** .9172473/E .6.000,00 .Extinção da Punibilidade/ Incidência da Prescrição

. .02018.000519/2014-38 .Indústria e Comércio de Madeiras
Carvalho- LTDA

.11.027.150/0001-05 .1887/E .311.500,00 .Homologação do Auto de Infração/ Retificação da Decisão de 1°
Instância

. .02047.001025/2005-32 .M. R. S. Cassini .03.662.668/0001-92 .426031/D .2.322,10 .Incidência da Prescrição Executória

. 02059.000318/2012-92 Cleber de Oliveira Lopes ***.411.945-** 368920/D 16.000,00 Desprovimento do Pedido de Revisão/

. . . . . . .Indeferimento do Pedido de conversão de multa

. 02015.001865/2007-34 Alencaster Teixeira Freire ***.577.806-** 227574/D 14.500,00 Deferimento da Revisão Administrativa de ofício/

. . . . . . .Extinção da Punibilidade pela Prescrição da Pretensão Punitiva

. .02048.000590/2006-53 .Emílio Lopes Neto .***.202.301-** .527652/D .4.000,00 .Cancelamento/ Extinção da Punibilidade

. .02013.000764/2008-47 .Maria Chmitt Gascho e Outros .***.360.979-** .546768/D .363.000,00 .Desprovimento/ Cancelamento

. .02048.002073/2005-38 .Raimundo Ferreira Lima .***.340.292-** .468418/D .1.500,00 .Extinção da Punibilidade

. 02023.001300/2009-10 Marion de Lima Furtado ***.207.820-** 496228/D 3.000,00 Deferimento da Revisão Administrativa de ofício/

. . . . . . .Extinção da Punibilidade pela Prescrição Punitiva Propriamente
dita

. .02048.000430/2005-23 .Manoel Messias de Jesus Conceição .***.236.402-** .370395/D .7.875,00 .Extinção da Punibilidade

. 02006.002656/2006-36 Edson Bastos de Oliveira ***.717.005-** 214187/D 14.400,00 Extinção da Punibilidade pela Prescrição da

. . . . . . .Pretensão Executória

. .02047.000121/2005-63 .Manoel Alves .***.141.953-** .157558/D .700 .Prescrição da Pretensão Executória/ Obrigação de recomposição
ao dano ambiental

. .02018.005186/2001-19 .Aloiso Ribas .***.098.822-** .156244/D .1.400,00 .Prescrição Executória

. .02567.000456/2010-70 .Arnildo Mikoczak .***.798.540-** .489494/D .56.000,00 .Cancelamento

. .02567.000722/2011-45 .José Francisco Novais .***.676.001-** .488961/D .30.000,00 .Extinção da Punibilidade

. 02007.000832/2014-03 José Vilamar Ferreira Lima ***.488.668-** 722704/D 5.500,00 Retificação do enquadramento de sua

. . . . . . .Capitulação Legal

. .02017.002405/2012-71 .Edite Schumacher Granemann Costa .***.073.319-** .492753/D .11.000,00 .Cancelamento

. 02055.001013/2008-51 Cesar Eduardo Kochen Borger ***.617.528-** 502711/D 350.000,00 Deferimento do Pedido de Revisão/

. . . . . . .Extinção da Punibilidade pela Incidência da Prescrição

. .02020.000302/2008-31 .M. C. Medeiros Oliveira .06.212.052/0001-08 .508920/D .7.500,00 .Homologação parcial do Termo de Apreensão

. .02022.002914/2008-48 .Arlindo Rodrigues da Silva .***.965.677-** .353339/D .7.500,00 .Cancelamento

. .02016.001087/2018-26 .Gilberto Lima de Oliveira .***.327.824-** .9143807/E .10.000,00 .Cancelamento/ Extinção da Punibilidade

. .02054.001370/2007-49 .Wellington Santos Magalhães .***.594.541-** .153459/D .2.000,00 .Incidência da Prescrição Punitiva
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